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DECRETO N° 016/2024, 08 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública o procedimento Dispensa de 

Licitação a que se refere a Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUf, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei, Decreta: 

DECRETA 

Art. 1°. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o quanto disposto na 

Lei 14.133 de 2021 que trata das Licitações e Contratações no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

Art. 2°. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, a 

Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas 

seguintes hipóteses: 

1 - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

II - Contrafação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 

75 da Lei n° 14.133, de 2021; 

III - Contrafação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos 

termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 

2021, quando cabível; e 

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um Órgão 

ou entidade, nos termos do § 6° do art. 82 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1°. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos 

e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
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§ 2°. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada 

pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3°. O disposto no § 10 deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 

Órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 70 

do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021. 

§ 4°. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, 

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 

qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 50. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade 

superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 

observar o disposto no art. 73 da Lei n° 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-

Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal). 

§ 6°. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir 

regulamento próprio. 

Art. 3°. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído com 

os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1°. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2°, somente 

será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, 

quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
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§ 2°. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sitio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do 

procedimento. 

Art. 4°. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes informações 

para a realização do procedimento de contratação, objetivando o recebimento de 

propostas adicionais de eventuais interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso 

li do art. 3°, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de 

preços, respeitado o horário comercial. 

VII- endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de 

preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços 

no setor de licitações, mediante protocolo. 

1°. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 

3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na 

imprensa oficial do Município. 

§2°. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do 

valor previsto no artigo 2°, incisosl ell deste decreto, fica facultando a Administração 

Pública a publicação do edital de que trata o "caput" ou a realização de estimativa de 

preços concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

Art. S. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial, bem como será 

disponibilizado sua integra no site oficial do órgão. 

Art. 60. O fornecedor interessado, apôs a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, preço e 

toda a documentação exigida em Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
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I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Art. 7°. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e 

documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo 

fixado no edital. 

Art. 8". Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou 

entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, ordenando a ordem de classificação. 

Art. 9°. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a 

entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1'. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade 

de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2°. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contrafação. 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contrafação, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 90. 

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio 

da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares. MUNICIPIO DE 
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Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação 

de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e 

formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores 

readequados à negociação. 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1°. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 

concomitantemente a proposta, via email ou protocolado no setor de licitação, até a 

data e horário devidos no edital. 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações 

com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de 

que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, somente será 

exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 

trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o 

fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 

hipóteses de o procedimento restar deserto. 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
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procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei n° 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de 

propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e sua publicação será 

realizada em diário oficial. 
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preces, respeitado o bocado comerciai 

VII -endereço eletrônico te-~1 para envio da dociamentação e propoina/ cour,ão de 

preços, deado facultado a previsão de .trego da doeumentaçao e proposto/preços 

no ~e de licitseões, mediante protocolo. 

a Ir O pneu Soado para abertura e julgamento do procedimento, não s. Inferior a 

3 (tr. diaaUt., .rnado• da dota do divulga.o do acria0 de contraten*o dama, na 

imprensa oficial do mun.. 

ta% Nau contrataçódi cujo calor total alto ultrapermie 4064 'quarenta por cerdo) de 

valor previsto no artigo 2., ind.g. 100 deste decreto, fica facultando a AdministraiAo 

Priblaca a ~bom. do Mrtal de qi.le trata o 'cap. ou • nen...o de mainarttra de 

preços concondreummente Med= do propon= mais van=joaa. 

Ast. V. O avido de edital seri divulgo. no Dileto Oficial, bem dano será 

dIsponlbIlidado sua integra no arte oficial do d.o. 

Art. fr. O fo. lartslot intermorado. apoda a dtrug.cao de oontmgeão 

encandnhatot, por rocio eletrôn. ou por protocolo. no =Sor de ItclUadles, a proposte 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando dor, moo, preço e 

toda a docurnendaçao ~da em Edital, ate • data e o horto= estabelecidos paro. 

abertura do ~exato, denego. .100ll. ~sentar declamei. cem.. 

1nfo010oç6es1 .11.4011.11 - 1=. 
CANKIODE002"..".... ..,...„••••••••••••••• 

(Continua na amima página) 
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Prefeitura ~0~1 de Caridade da Main 
16ro Solo 50.0 01 Sous, - CO1" Carid.e do P.e 

Foce,. Má 044441404 
CEP reaS9S-Ner 

Cari. elati.M.M1.1.21 
- • inesiateincia de fato impeditivo para Miem ou contratar com • Adminirtração 

Pública; 

• o enquadramento na condiçáo de rolcroempresa e empresa de pequeno porte, noa 

tenno• da Lei Complementar n° 123. de 2006, quando couber; 

111 - o Piemo erladieMmento e emeitação d. regram e das condições gerai. da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento da. edens.. de reserva de cargoo para pessoa corri deficlencla 

e para reabilitado da lirevIdéocia Social, de que trata o art. 93 da Lei 8.213, de 29 

de julho do 1991, rie couber; e 

✓ o cumprimento do disposto no inciso Vi do art. 68 da Lei la 1 na, de 1021 

Art. 7. . Cabere ao fornecedor certificar do efetivo nemebimento de pron.. e 

doeumentaçâo pelo órgão licitante, finando responsável pelo Anus decorrente da 

perda do negócio. itlião a daCumentaçâo não Seja recebida dentro do prazo Máximo 

fixado no edital 

Art. 00. Encerrado o prazo para envio da propor.. e documentação, o Omito ou 

entidade realizará a verificação da conformidade doa proposto. recebidas. quem° à 

adequação ruo objeto e • compatibilidade do pr-coo ern 0050400 00 estipulado para • 

contratarão, ordenando • ordem de claaalfinamko. 

Art.... Definido o reaultado do julgamento. quando a propr.ta do prover:o colocado 

Permemeeet adem,  do Moco ~rimo definido para a contratação, o tegão ou a 

entidade poderá negociar condiçõe• rna. variemos.. 

111 Na bipene0.o de a estimediva de preço.. rem ri-alisada concomitentemente á ~teça° 

da proa.14 econ.:cimo:nenle mala vantajosa. • verificação quanto á ccenpatibilidade 

de preços será formal e dereoá comida... no min... o mitnero de concorrenteo no 

proceduranto e oa valor. por ele. ofertardes 

• 2°. Conclukla a negociação, ise houver, o reaultad0 seri negietrado na ata do 

procedimento, devendo ema ser anexada ao. auto, do praceeio de contratação. 

Are 10. A negociação poderá ser feita com o. demais fornecedores c...ficados 

...lted* o orderli de c...filie... , quando o primeiro colorado, mesmo aproe • 

negociação, kir desclassificado em casão de sua posposta pemianecer acima do preço 

~mo definido  paro. oontratação, observado o disporei° no. gej 1°c 2° do art. 9°. 

Art. 11. Definida a propr.ta vencedora, o órgão nua entidade deverã solicitar, o moo 

da propos.. adequada conforme negociação, e. *e necesMario. de decurnmikaa 

complementare• mUNICIPIOrg 
(000000 202a ' 

5000128 

2bee 
&atado do Piau' 

Prefeitara M.M.:Mal de Caridade da Meai 
P. 30k S. de fora.. - 0m, Carid.e do rum 

Fotie/Far Orhaesemas 
CM" 44081-1114 

Coal Matal~ele 

~gra" *doo. No caco de contratamio em qto o procedimento nojo aproes-mação 

de planilha. com I0d1011,60 doa quantitativo. e do. 01010. 1.1110.010. ou de cumo, e 

formação de preços mio deverá •er eremmainhada peco! Monm 

medem... à ~can-

a.. 12. liara • habilitação do fv  mara bem c...Meado sen0o exigidas 

excluaivamente, as condições de que dispõe • Lei o° 19 133, de 2020 

g 1°. Os docummno• nemaniaricia à habilitação deverão ser enviado0 

noncomitantemente a propr.., via emali ou protocolado no eietor de ileitaçao, ate a 

data c horário devido. no editai 

Art. 13. No miem de contratações parra entrega imediato. confiderede ~elo men 

prazo de entrega de até 30 (nona) dias da ordem de kirnecrourinto, e naz concretizo.. 

com valoreo inferiorea a 1/9 turn quarto) do limirc pero dispersaa de lichaçao para 

compra. em gmial e nas contrataçõea de produto para ...Ni. e dmienvolviniento de 

que trata a afinca do incem IV do .et. 75 de Lei n°19 133. de 1021, aomente será 

asátlda doa penem.o jia-Wien* a comprovação da regularidade fiscal federal. 000101 e 

nabal/UM. e, das pauto. fiericse a quitação como Fazenda Pedem! 

Art. 14. Clonetatado o Mendimerdo á* mogencbo. eatribelecidao 00 0,1. 12, o 

fornecedor roerá habilitado. 

~gra. galos. Na Capoteon de o fornecedor mio atender às ~miaa para a 

habilitara.. o degelo ou entidade acamboará a proposta sub.entiente e a.im 

sucesaivantente, na ordem de clandicação, até a amam.° de unia prol..to que 

atenda és especificai:A. do 00~ 111. condições de habilitação. 

Are 18. No caao do procedimento instar EraMeasado, oárglo ou entidade poderei 

I - republicar o ~mento; 

II - fixar preso para que o* fornecedoras mterassadors posaam adequar as suas 

prometi,o ou nua situação no que se refere* hehilitação; ou 

valmse Poio •Otefilieuição, de pregos10 obtida ris pazquisa de premo que aerviu 

de base ao procedimento, ire houver, privilegiando- moa atimmre• preço., sempre que 

Possivei. e derade que atendidaa 000.042060040 babelitação ~Miei 

~grafo tealoo. O disposto no* triciaos 1 e 111 caput pode4 eer utilizado nas 

hipOeme• doo procedimento restar desaso. 

Art. 14, Enc.erradaa o etapa de julgamento e de habilitaçao, o ~censo *má 

encarninhatto à autoridade ouperior para adjudicação do objeto e narasiopep. 
Mt0WtO00 
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procedimento, °bacorada, rio que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 14,133, de 

2021. 

Art. 17. O fornecedor estará enjeito às sanções administrativas previstas na Lei o °

14 133, de 2021, e em outras legielações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da lescleflo do inetturaento contratual. 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgaOlo do procedimento e recebimento de 

propoetan e documento. observarão o horário de Brasília, [MI:rito Federal. 

Ait. 19. Este Decreto entra exn vigor na data de eua assinatura e eua publicação será 

realizada em diário oficial. 
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Caridade do Piauí, 01 de Fevereiro de 2024. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA Prefeito Municipal de Caridade do Piaui 

PI. no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgenica do Município resolve-

Art. 1° - Nomear a Sra. ANDRESSA MARIA DA SILVA, portadora do RG 

3 778 667 SSP-PI e CPF n° 072.110 593-97, para exercer a função de As-seqcor 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piaui-pi. 

Art. 20 - A presente portaria entrará em vigor no data de sua publicação 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Caridade do Piaui (PI), 01 de Fevereiro de 2024. 

Antoniel de Sousa Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Eenail • peri1.ridadodoM444.191.0000 MilmindadedoPian@liam 
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